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Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
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Gabinete VEREADOR ÉVERTON CRISTIANO DE CARVALHO - PSDB

INDICAÇÃO: 221/2023

Senhor Presidente,

O Signatário da presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, respeitadas as
formalidades regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Lucas Centenaro
Foroni, com cópia para o Secretário Municipal de Saúde, Sr. Gustavo Tonelli Peres,
a seguinte providência:

 

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE IMPLANTAÇÃO DA OFICINA ORTOPÉDICA
ITINERANTE.

 

JUSTIFICATIVA: A Oficina Ortopédica Itinerante auxilia na reabilitação de pessoas com
deficiências físicas que vivem no Estado de Mato Grosso do Sul. O programa leva aos municípios
uma unidade móvel em que os profissionais habilitados fazem atendimentos de prescrição: retirada
de medidas e confecção de moldes, além de provas e entregas de produtos ortopédicos e meios
auxiliares de locomoção.

 

Diante do exposto, a solicitação ora apresentada visa oferecer a população de Rio Brilhante e cidades
vizinhas, atendimento ortopédico e de reabilitação, apoio e bem-estar aos pacientes com deficiências
de locomoção, visto que a oficina ortópedica conta com mais de 1.500 equipamentos como Órteses,
próteses, cadeiras de rodas, cadeiras de banho, calçados ortopédicos e cadeiras motorizadas.
Ademais, a ida deste atendimento para Rio Brilhante irá facilitar a vida de muitos pacientes que
precisariam se deslocar para a capital do estado, evitando um maior desgaste de deslocamento
considerando suas limitações, bem como representará economia aos cofres públicos municipais
devido à redução de gastos com transportes e alimentação para esses pacientes.

 

Na certeza do pronto atendimento e atenção de Vossas Excelências, é o que indico na presente
oportunidade.

Sala das Sessões, 18/05/2023 - 10:51:27
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